
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 15 DE OUTUBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 191
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 15 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM João Barros 20º BPM

Fone: 98626-2725

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Tiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0  CURSO  DE  HABILITAÇÃO  DE  CABOS  –  PROCESSO  DE  CERTIFICAÇÃO
(CHC/2018.2)

1.1.0   Inclusão de Candidato / Reclassificado no Pecúlio / Decisão Judicial

O Policial Militar abaixo relacionado, será incluído na relação de convocação de Soldados
PM por antiguidade para possível matrícula no CHC PM/2018.2, publicada no Aditamento ao Boletim
Geral nº 181, de 28SET18, visto que foi reclassificado no Pecúlio de Soldados, em cumprimento a
Decisão Judicial, relativa a Ação Ordinária nº 0051064-22.2012.8.17.8201, passando a figurar dentre as
1.100  (mil  e  cem)  vagas  previstas  da  Portaria  do  Comando Geral  nº  554,  de  28SET18,  conforme
Processo SEI nº 3900032339.000096/2018-16.

MAT NOME OME CLASSIFICAÇÃO

117228-0
ESTEVÃO ROBERTO
CASTANHEIRA DE

MESQUITA
13º BPM

Fica classificado entre o soldado PM Mat.
112038-7 / PAULO AMARO DE SANTANA

FILHO e a soldado PM Mat. 112168-5 /
MARIANA BEZERRA DE ASSUNÇÃO.

O Comandante da sobredita OME deverá informar até o dia 12OUT2018, por meio de ofício
ao CRESEP, através do SEI (Sistema Eletrônico de Informação), se o candidato atende as “Condições
Essenciais” contantes no item 3.0.0 da Portaria do Comando Geral nº 554, de 28SET18, publicada no
Boletim Geral nº 181, de 28SET2018. (Nota nº 3900032339.000096/2018-16).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.    Da Secretaria de Administração

Nº 2.363

A Secretária de Administração, no uso das suas atribuições e considerando o disposto no
decreto nº. 39.842, de 19 de setembro de 2013, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do servidor MAURÍLIO TOSCANO DE LUCENA, matrícula nº.
9800794, no período de 19 a 22 de setembro de 2018, para participar do 67º Congresso Brasileiro de
Coloproctologia, em Gramado/RS, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 189, de 10 OUT 2018)

1.2.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 2.387, de 10 OUT 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 44.105,
de 16 de fevereiro de 2017, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Fazer retornar a Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Maurílio José Correia,
matrícula nº 30.271-6, cedido ao Ministério Público do Estado de Pernambuco/Assistência Militar  e
Policial Civil. 

--oo(0)oo--

Nº 2.388, de 10 OUT 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril  de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº.
44.105,  de 16 de fevereiro de 2017,  e alterações, c/c a Lei  nº 12.341,  de 27 de janeiro de 2003, e
alterações,

R E S O L V E: 

Colocar à disposição do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício na
Assistência Militar e Policial Civil, o servidor Marcelo Maciel Gomes de Freitas, matrícula nº 950.076-
6, da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2018. 

(Transcritas do DOE nº 190, de 11 OUT 2018)

1.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

1.3.1.   Do Comando Geral

Nº 059/PMPE/DGP-2, de 25/09/2018

EMENTA: Agregação de Militar (3900000034.000670/2018-66) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, Inciso IV da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares). 

R E S O L V E: 

I - Agregar a Cabo PM Mat. 104241-9/Eleta Cristina Santos da Fonseca Lins, tendo em vista
a militar em lide encontrar-se de Licença para Tratar de Interesse Particular, por um período superior a
06 (seis)  meses,  conforme publicou o BGPM nº 178 de 22 de setembro de 2015,  com prorrogação
publicada no BGPM nº 145 de 02 de agosto de 2017. 

II – Determinar que a Militar ora agregada se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – A Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adida à DGP, nos
termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 29 de março 2016. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 060/PMPE/DGP-2, de 25/09/2018

EMENTA: Agregação de Militar (3900000034.000671/2018-19) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, Inciso IV da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares). RESOLVE: 

I - Agregar a Cabo PM Mat. 105520-8/Cristiane Lopes de Silva, tendo em vista a militar em
lide encontrar-se de Licença para Tratar de Interesse Particular,  por um período superior a 06 (seis)
meses, conforme publicou o BG/SDS nº 012 de 18 de janeiro de 2018. 

II – Determinar que a Militar ora agregada se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – A Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adida ao BPGd, nos
termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 19 de julho 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 061/PMPE/DGP-2, de 25/09/2018

EMENTA: Agregação de Militar (3900000034.000672/2018-55) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, Inciso IV da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares). 

R E S O L V E: 

I - Agregar o 2º Sargento PM Mat. 980261-4/Cleodon de França Hanken Júnior, tendo em
vista  o militar  em lide encontrar-se  de Licença para  Tratar  de Interesse  Particular,  por  um período
superior a 06 (seis) meses, conforme publicou o BGSDS nº 096 de 25 de maio de 2017. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido à DGP, nos
termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 02 de dezembro 2017. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 062/PMPE/DGP-2, de 26/09/2018

EMENTA: Agregação de Militar (3900000034.000676/2018-33) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, a fim de participarem de Curso de
Formação de Agente de Segurança Penitenciário (CFASP) do Estado de Pernambuco, etapa do concurso
público, a ser realizado na ACADEPOL, com início no dia 24 de setembro de 2018. 

II – Determinar que os Militares ora agregados se apresentem na Diretoria de Gestão de
Pessoas, imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da
situação funcional junto à PMPE. 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos
vencimentos dos militares. 

IV – Os Militares em apreço, para efeito de alteração, passam à condição de Adidos a suas
respectivas unidades, nos termos do Art. 76, da Lei nº 6.783, de 16OUT74. 

V – A presente Portaria entra em vigor a contar de 24 de setembro de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 064/PMPE/DGP2, de 02/10/2018

EMENTA: Reverte Policial Militar. (3900000034.000731/2018-95) 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, do Art.
1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do
Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de
15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E: 

I  – Reverter  ao serviço ativo o Soldado PM Mat.  110174-9/Márcio José de Santana,  por  haver
suspendido a Licença para Tratamento de Saúde, conforme atestado médico apresentado à DGP-2 pelo
Policial Militar em tela, no dia 03 de outubro de 2018. 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para classificar o militar em lide no 21º BPM. 

III  -  A presente Portaria  entra  em vigor a contar  de 01 de outubro de 2018.  Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 065/PMPE/DGP-2, de 08/10/2018

EMENTA: Reverte Policial Militar  (3900000034.000771/2018-37) 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII,
do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral
nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006. 

R E S O L V E: 

I – Reverter ao serviço ativo os Policiais Militares abaixo relacionados, que concorrerem a
cargo eletivo nas Eleições Federais e Estaduais 2018; 

II  -  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  classifi  car  os  Militares  em  lide  nas  suas
respectivas Unidades; 

III – As Unidades de lotação, informar à Diretoria de Gestão de Pessoas a apresentação de
retorno dos Policiais; 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 08 de outubro de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 553, de 27/09/2018
Processo SEI nº 3700000987.000177/2018-42 

EMENTA: Exclusão de Policial Militar por Ordem Judicial

Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN1994; Considerando
Ofício nº 1399 – PMPE - DEAJA, datado de 21SET2018 e o Ofício nº 3565/2018-PC de 13SET2018,
oriundo da  Procuradoria  Geral  do  Estado (Processo  SEI  nº  3700000987.000177/2018-42),  os  quais
determinam para o cumprimento de decisão judicial favorável ao Estado, proferida nos autos do Agravo
de Instrumento nº  0392910-2,  que revogou a  liminar  anteriormente  deferida,  tornando sem efeito  a
decisão  do  primeiro  processo  de  nº  0009542-16.2008.8.17.0001,  que  deu  ao  Agravado  FABIANO
AGUIAR  DE  SOUZA  a  possibilidade  de  realização  dos  testes  físicos,  e,  consequentemente,  o
prosseguimento no certame, 

R E S O L V E: 

I – Excluir da Corporação o Soldado PM Mat. 118311-7 FABIANO AGUIAR DE SOUZA,
com base na determinação da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, acima alencada; 
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II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e, 

III  – Publicar esta Portaria em Diário Oficial  do Estado.  Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 190, de 11 OUT 2018)

1.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 550/2018/Portaria Cor. Ger./SDS 
SEI N° 3900000094.000108/2018-28 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 462/2018, datado de 01/10/18; 

Considerando o teor do SEI n° 3900000094.000108/2018-28, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM Mat. 108.930-7 JOSÉ ARIMATEIA
FERREIRA DE OLIVEIRA; 

II  -  Designar  o  CAP  PM  Mat.  950877-5  DANIEL  CARLOS  DE  FRANÇA  como
Encarregado do mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos,  além de outros  fatos  supervenientes  no apuratório.  Recife,  09 de outubro de 2018.  Carla
Patrícia Cintra Barros da Cunha Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 554/2018/Portaria Cor.Ger./SDS 
SEI nº 39000110001491.000141/2018-45 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria do
Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 449/2018,  datado de
04/09/18; 

Considerando  o  teor  do  SEI  nº  39000110001491.000141/2018-45,  noticiando
irregularidades; 
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R E S O L V E: 

I  –  Instaurar  Conselho  de  Disciplina  em  desfavor  do  Sgt  PM  25.935-7  CÍCERO
ESTORLANDO MONTEIRO; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 7ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade do militar em questão; 

III  –  Determinar  que  a  Comissão  Processante  cientifique  o  militar  estadual  dos  fatos
articulados no citado SEI; 

IV –  Determinar  que  sejam  observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 09 de outubro de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha Corregedora
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 556/2018/Portaria Cor. Ger./SDS 
SEI N° 7407170-8/2016 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o teor do SEI n° 7407170-8/2016, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  –  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº  002/17 Cor.Ger.  SDS/PE,  em desfavor do SD  PM Mat.  108317-1 MÁRCIO ÉRICO
GERVÁSIO DE MOURA; 

II  -  Designar  o  Maj  PM  Mat.  970019-6  ANTONIO  ALVES  BEZERRA FILHO  como
Encarregado do mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos,  além de outros  fatos  supervenientes  no apuratório.  Recife,  09 de outubro de 2018.  Carla
Patrícia Cintra Barros da Cunha Corregedora Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 562/2018/Portaria Cor. Ger./SDS 
SEI N° 7400317-4/2013

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc. III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 
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R E S O L V E: 

I – Distribuir a SAD SIGPAD nº 2016.8.5.000544, SEI nº 7400317- 4/2013, à CAP PM Mat.
106228-0 JULIANE CARVALHO DE SANTANA, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão
os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 09 de outubro de 2018.
Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha Corregedora Geral da SDS.

(Transcritas do BG SDS nº 189, de 10 OUT 2018)

--oo(0)oo--

Nº 564/2018 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso das suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  finalidade,  motivação  e,  em  especial,  da  eficiência  e  do
interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988; 

CONSIDERANDO o teor do Art. 3º da Portaria nº 450/2017, publicada no BG/SDS nº 147,
de 05 de agosto de 2017, que dispõe sobre a publicação mensal da produtividade da Corregedoria Geral
da SDS; 

R E S O L V E: 

I – Publicar a tabela de produtividade das Comissões Militares da Corregedoria Geral  da
SDS,  referente  ao  mês  de  setembro  de  2018.  Recife-PE,  10OUT18.  CARLA PATRÍCIA CINTRA
BARROS DA CUNHA. Corregedora Geral da SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 566/2018 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

CONSIDERANDO  a  estrita  observância  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  finalidade,  motivação  e,  em  especial,  da  eficiência  e  do
interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988; 
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CONSIDERANDO o teor do Art. 3º da Portaria nº 450/2017, publicada no BG/SDS nº 147,
de 05 de agosto de 2017, que dispõe sobre a publicação mensal da produtividade da Corregedoria Geral
da SDS; 

R E S O L V E: 

I – Publicar a tabela de produtividade do Departamento de Inspeção/GTAC da Corregedoria
Geral  da  SDS,  referente  ao  mês  de  setembro  de  2018.  Recife-PE,  10OUT18.  CARLA PATRÍCIA
CINTRA BARROS DA CUNHA. Corregedora Geral da SDS. 

(Transcrita do BG SDS nº 190, de 11 OUT 2018)

2.0.0.   DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  –  DETRAN/PE  assinou  as
seguintes Portarias: 

Nº 8805, de 10.10.2018 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/ PE,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de maio de 1969,
Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 de julho de 2012, 

Considerando  a  indicação  do  COMANDANTE  DO  1º  BATALHÃO  DE  TRÂNSITO
(BPTRAN) do Policial Militar para atuar na Fiscalização do Trânsito, de acordo com o § 4º, do Artigo
280, da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB; 

Considerando  que  o  Policial  Militar  indicado  foi  devidamente  capacitado/treinado  para
exercer a atividade de Agente de Trânsito do DETRAN/PE; 

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Designar  o  Policial  Militar  abaixo  identificado para  desempenhar  a  função de
Agente  de  Trânsito,  com  poderes  para  autuar  e  aplicar  as  medidas  administrativas  cabíveis  pelas
infrações ao Código de Trânsito Brasileiro: 

AGENTE DE TRÂNSITO 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. 
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Nº 8806, de 10.10.2018 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/ PE,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de maio de 1969,
Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 de julho de 2012, 

Considerando  a  indicação  da  Coordenação da  Operação  lei  Seca  –  COLS dos  Policiais
Militares para atuarem na Fiscalização do Trânsito, de acordo com o § 4º, do Artigo 280, da Lei nº 9503,
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB; 

Considerando que os Policiais Militares indicados foram devidamente capacitados/treinados
para exercerem a atividade de Agentes de Trânsito do DETRAN/PE; RESOLVE: Art. 1º - Designar os
Policiais Militares abaixo identifi  cados para desempenharem a função de Agentes de Trânsito, com
poderes para autuarem e aplicarem as medidas administrativas cabíveis pelas infrações ao Código de
Trânsito Brasileiro: 

RELAÇÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. Charles Andrews Sousa Ribeiro - Diretor Presidente do DETRAN/PE.

(Transcritas do DOE nº 190, de 11 OUT 2018)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

3.1.0.   Da Secretaria de Administração de Pernambuco

Nº 111, de 10 OUT 2018

A Secretária de Administração de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com  amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE/
SEI nº  5672069-8/2017,  publicada no Boletim Interno às fls.13 (Anexo 1),  acerca da concessão de
indenização em decorrência da morte natural  do ex-militar  EDUARDO OLIMPIO DE MOURA, 3º
Sargento RRPM, matrícula nº 608897-0, ocorrida em 03 de abril de 2017; e
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da
Portaria  Conjunta  SAD/SDS  nº  037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de
20/02/2018,  o  pagamento  da  indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:
GERALDINA  QUITÉRIA  DE  MOURA,  viúva.  Marília  Raquel  Simões  Lins  -  Secretária  de
Administração. 

(Transcrita do DOE nº 190, de 11 OUT 2018)

4.0.0.   DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DIA 10 DE OUTUBRO
DE 2018

4.1.0.   Isenção de Imposto de Renda

Processo SEI nº 0001200144.001122/2018-41
Requerente: MARIA JOSÉ DE ANDRADE MORAIS, pensionista especial de policial militar, matrícula
nº 149677-8. DEFIRO o pedido, com base no art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei Federal nº 7.713, de
22/12/1988 e alterações, bem como art. 30, da Lei Federal nº 9.250, de 26/12/1995 e art. 39, § 5º, inciso
III,  do  Decreto  Federal  nº  3.000,  de  26  de  março  de  1999,  a  partir  de  21/06/2017,  conforme
considerações constantes no Parecer nº 97/2018, da Gerência de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal
- GEJUR/SAD e Laudo Médico do Instituto de Recursos Humanos do Estado - IRH/PE, às fls.03 do
Anexo 1.

(Transcrita do DOE nº 190, de 11 OUT 2018)

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO SISTEMA DE SAÚDE 

Ratifico e reconheço o processo nº 030-A/2018-CPL-DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 026-A/
2018, objeto: Serviço de Médico Hospitalar, Tipo: Exame de Rx De Bacia Ap/Abdução + Rx Coluna
Panorâmico Ap / Perfi l Sentado + Rx Coluna Panorâmico Ap / tração / deitado - Paciente: André Luiz
dos Santos - mat. 1983/4, deste Sismepe, em favor Real Hospital Português CNPJ 10.892.164/0001-24 a
realização  dos  exames  no  valor  total  de  R$  360,00  (trezentos  e  sessenta  reais).  Fato  gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifico e Reconheço o processo nº 031-A/2018-CPLDISPENSA
DE  LICITAÇÃO  nº  027-A/2018  Objeto:  procedimentos  hospitalares  de  tomografia  do  torax  sem
contraste e radioterapia conformacional 3d mama para a paciente: Niedja Maria Dias Cardozo – MAT.
27983/5, deste Sismepe, em favor do Real Hospital Português CNPJ 10.892.164/0001-24 – via clínica
Ivo Roesler, haja vista que a máquina do IRWAN não comporta peso acima de 116Kg, onde foi orçados
valores de R$ 410,00 para Tomografia e R$ 22.000,00 para Radioterapia Conformacional 3D mama,
perfazendo o valor total de R$ 22.410,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e dez reais) Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0225/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0195/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de medicamentos (Fluconozol, moxifloxacino, etc) para
atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas, Exata Distribuidora Hospitalar Ltda CNPJ
05.008.240/0001-56 no valor de R$ 6.653,28 e Espirito Santo Distribuidora de Produtos Hospitalares
Eirelli - ME, CNPJ 28.911.309-0001-52, no valor de R$ 3.360,00 totalizando R$ 10.013,28(Dez mil,
treze reais e vinte e oito centavos)Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento:
inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0288/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0212/2018 Objeto: Aquisição emergencial de medicamento, tipo: clorexidina degermante 2% 100 ml,
para atender a demanda deste Sismepe, em favor da empresa Três Leões Material Hospitalar Ltda CNPJ
00.175.233/0001-25, no valor de R$ 6.425,00(Seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). Fato gerador:
itens fracassados no Proc.075/2018. Enquadramento: inciso VII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
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Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0292/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0216/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de recipientes e coletores para atender a necessidade deste
Sismepe,  em  favor  da  empresa  Medical  Mercantil  de  Aparelhagem  Médica  Ltda.  CNPJ
10.779.833/0001-56  no  valor  de  R$  4.362,00(Quatro  mil,  trezentos  e  sessenta  e  dois  Reais).Fato
gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0293/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0217/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de materiais para a cirurgia da paciente Maria Benvinda
Ferreira mat. 601115/1, com fratura no fêmur, deste Sismepe, em favor da empresa Brasil Ortopedia –
Comércio e Importação de Produtos Cirúrgicos, no valor de R$ 15.912,00(Quinze mil, novecentos e
doze reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0296/2018-CPL-DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0220/2018 Objeto: Fornecimento emergencial de medicamento para a paciente Pollyana Maria da Silva,
deste Sismepe, em favor das empresas, Uni Hospitalar Ltda. CNPJ 07.484.373/0001-24 no valor de R$
260,10 e Mix Comércio Varejista de Medicamentos Ltda ME CNPJ 26.228.990/0001-03 no valor R$
402.00,  totalizando  R$  662,10(Seiscentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  dez  centavos).  Fato  gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0301/2018- DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0223/2018
Objeto:  Aquisição  de  material  cirúrgico,  tipo:  Prótese  testicular  para  o  paciente  Caio  Vitor  Lucena
Ferreira,  mat  111481/2,  deste  Sismepe,  em  favor  da  empresa  Endocenter  Comercial  Ltda.  CNPJ
04.237.235/0001-52 no valor de R$ 1.490,00(Hum mil  quatrocentos e  noventa reais).  Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0302/2018- DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0224/2018
Objeto: Aquisição de reagente químico tipo: Dextrosol (Curva Glicêmica) para atender a demanda deste
Sismepe,  em  favor  da  empresa  NSG  comércio  Ltda,  CNPJ  06.300.403/0001-32  no  valor  de  R$
2.750.00(Dois mil, setecentos e cinquenta Reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas.
enquadramento:  inciso IV,  do  Art.  24,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  as  alterações  da Lei  9.648 de
27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0298/2018- INEXIGIBILIDADE nº 0024/2018, Objeto:
Aquisição  de  10  pares  de  pás  eletrodos  adesivas/descartáveis  para  serem  usadas  no  desfibrilador
Benhearte  D3  da  Mindray,  pertencente  ao  SPA infantil  deste  Sismepe,  em favor  da  empresa,  Safe
Suporte  a  vida  e  Comércio  Internacional  Ltda.  CNPJ  08.675.394/0001-90,  no  valor  de  R$
4.000,00(Quatro  mil  reais).  Enquadramento:  Inciso  II,  do Art.  25,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  as
alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0299/2018- INEXIGIBILIDADE nº 0025/2018, Objeto:
Serviço  de  manutenção  em  Monitor  Multiparamétrico,  marca  GE  modelo  DASH  4000,  nº
SD008367452GA pertencente  a  UTI  deste  Hospital  em  favor  da  empresa  Astech  Representações
Assistência e Comércio de Produtos, CNPJ 05.011.743/0001-80,  no valor de R$ 8.970,49 (oito mil,
novecentos e setenta reais e quarenta e nove centavos). Inviabilidade de competição. Enquadramento:
Inciso II, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 10
OUT 2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM- Diretor da DASIS. 
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5.1.0.   Aviso de Licitação

Processo 0226.2018.CPL II.PE.0037. DASIS – Objeto: Registro de preços por um período de
12 (doze) meses para eventual fornecimento de material médico hospitalar (proteção) para atender a
demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Valor  Estimado  R$  1.008.392,178.
Recebimento das Propostas: até 29/OUT/2018 às 08:00h. Disputa de Preços: 29/OUT/2018 às 09:00h
(horário de Brasília). 

O Edital encontra-se nos sites www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov. br. Fone:
(81) 3181-1468. Recife-PE, 10 OUT 2018. Fabiano Rodrigues dos Santos – Maj PM/Pregoeiro/DASIS.
(F) 

5.2.0.   Extrato de Publicação de Ata 

Nº 079/2018-DASIS. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº080/18, celebrado entre a DASIS
e  a  empresa  COMÉRCIAL  MOSTAERT  LTDA,CNPJ  11.563.145/0001-17  do  Proc.
00136.2018.CPL.I.PE.0022.DASISObjeto:Registro de Preços por um período de 12(doze)meses, para
eventual  Fornecimento  de  MEDICAMENTOS  ONCOLÓGICOS ORAIS  E  ADJUVANTES,  para  o
Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.Recife,10/10/2018. Robson Inácio Vieira Cel PM – Diretor
da DASIS/PMPE. (F) 

5.3.0.   Extrato de Ata de Registro de Preço 

ARP nº 015/2018-PMPE. Processo nº 0038.2018.PE.0012.CPL. CAP.PMPE. Objeto: Gás de
cozinha  (GLP).  Compromissada:  SOS  GÁS  distribuidora  Ltda  (11.893.112/0001-35).  Valor:  R$
63.064,80. Vigência: 02/10/2018 a 1º/10/2019. Maj QOPM Arley Teixeira Cavalcanti de Barros. Chefe
do Deptº de Contratos e Convênios. 

5.4.0.   Extrato de Contrato do Contrato 

Nº 224/2018-DASIS. Oriundo do Processo nº 0083.2018.CPL.I.PE.0013.DASIS, celebrado
entre a DASIS/PMPE e a Empresa VERTICAL ELEVADORES LTDA-ME, CNPJ nº 18.800.708/0001-
92.  Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de engenharia para a
adequação e modernização tecnológica de 02 (dois) elevadores convencionais elétricos de passageiros,
marca Schindler, na recepção central do Centro Médico Hospitalar da PMPE (CMH/PMPE), a contar de
10 de outubro de 2018, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias. Valor: R$ 166.155,00 (Cento e
sessenta e seis mil, cento e cinquenta e cinco). Recife (PE), 10.10.2018. Robson Inácio Vieira Cel PM –
Diretor da DASIS/PMPE. 

(Transcritas do DOE nº 190, de 11 OUT 2018)

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

OFICIO Of. nº 728/2018 – DGP-2, DE Recife, 28 de setembro de 2018.

Conforme  determinação  do  Exmº.  Sr.  Secretário  de  Defesa  Social  para  o  devido
cumprimento da Portaria da SDS nº 4453 publicada no BGSDS nº 175, de 17 de setembro de 2015, a
Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  através  da  DGP-2,  realizará  uma  auditoria  de  efetivo,  a  fim  de
minimizar as inconsistências, ora existentes entre os pecúlios das OME’s e o da PMPE; 
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1. Da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-2) Considerando a necessidade da atualização e
conferência  do  pecúlio  das  unidades,  fica  determinado  o  comparecimento  na  sala  da  DGP-2  dos
responsáveis pelo controle de efetivo militar, devendo apresentar-se na posse das seguintes informações:
pecúlio impresso e em mídia, juntamente com o atestado de veracidade assinado pelo Chefe do setor,
atualizado com as funções e escalas de serviço, incluindo os dados bancários e código e–fisco, telefone,
matrícula, nome completo, função exercida (especificar setor e atribuição), natureza da função(militar ou
cívil), data de inicio da cessão ou à disposição com a devida publicação oficial (DOE ou BG).

2. Do comparecimento Os responsáveis pelo controle de efetivo militar, deverão comparecer
na sala da DGP-2, localizada no Quartel do Comando Geral da PMPE, conforme cronograma de data e
horário abaixo: 

(Transcrita do Boletim Geral da SDS nº 190, de 11 OUT 2018) 

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porventura alcançarás os caminhos de Deus, ou chegarás à perfeição do Todo-Poderoso? (Jó 11:7)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/j%C3%B3/11/7+

